
  

 

 

 

Endereço: Quadra 103 sul, Rua SO-05, Lote 12, Salas 04 e 05 - www.cauto.org.br / atendimento@cauto.org.br 

SÚMULA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA  
COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO (CEF-CAU-TO) DO ANO DE 2021 

 

LOCAL E DATA 

DATA: 28 de janeiro de 2021 

LOCAL: Reunião realizada por videoconferência 

HORÁRIO: 09h00mim 

 
 

1- PARTICIPAÇÃO 

PRESIDIDA POR: Thamisse Bezerra Silva Coordenadora da CEF/CAU/TO  

PARTICIPANTES 
Thyago Phellip França Freitas Suplente da CEF/CAU/TO convocado  

Marcieli Coradin Suplente da CEF/CAU/TO convocado  

ASSESSORIA Andrelson Pinheiro Portilho Rodrigues 

  
 

2- LEITURA E APROVAÇÃO DE SÚMULA ANTERIOR  
 Aprovada e encaminhada para publicação   

 
3- COMUNICAÇÕES   

3.1. O assessor jurídico, explanou as atribuições da Comissão, condução dos trabalhos e forma de 

manifestação da Comissão, fazendo a leitura dos artigos do Regimento Interno relacionados. 

3.2. Autorização por todos os membros da Comissão, presentes a Reunião, para que o presidente do 

Conselho, assine as deliberações da Comissão, na forma do artigo 9º c/c § 2º, do artigo 8º da Deliberação 

Plenária ad referendum do CAU/BR º 07/2020, de 16 de abril de 2020 (homologada pela Deliberação Plenária 

do CAU/BR nº 0100-01/2020).  

3.3. Nivelamento de informações 

3.4. Recomendação do CAU/BR -   Deliberação Plenária DPOBR Nº 0106-03/2020 - Protocolo SICCAU nº 

1236027/2021. 

3.5. Ofício circular nº 002/2021-CAU/BR, que encaminha a Carta de acolhimento aos egressos de Arquitetura 

e Urbanismo do segundo semestre de 2020 em razão da pandemia da COVID-19, aprovada pela 

DELIBERAÇÃO Nº 064/2020 – CEF-CAU/BR. 

3.6. Recomendação CEF/CAU/TO - Deliberação nº 15/2020 

 
4- APRESENTAÇÃO DA PAUTA E MATÉRIAS EXTRA PAUTA   

4.1 – Proposta de encaminhado, solicitação das instituições de ensino superior de Arquitetura e Urbanismo a 

listagem dos profissionais recém-formados. Aprovado, passou a ser o item 6.2.   

4.2 – Proposta de Alteração/ Revogação da Deliberação CEF/CAU-TO nº 11-2019. Aprovado, passou a ser 

o item 6.3.   

4.3- Registros Profissionais, sem colação de grau, face à pandemia de COVID19. Aprovado, passou a ser o 

item 6.4.   

4.4. Apreciação dos pedidos de registro sem diploma. Aprovado, passou a ser o item 6.5. 

4.5 – Homologação dos Registros Provisórios.  Aprovado, passou a ser o item 6.6.   

4.6- Homologação dos Registros Definitivos. Aprovado, passou a ser o item 6.7. 

4.7– Proposta de Padronização de Procedimentos no Registro Profissional. Aprovado, passou a ser o item 

6.8.   

4.8. Proposta de encaminhamento de Carta de acolhimento aos egressos de Arquitetura e Urbanismo do 
segundo semestre de 2020 em razão da pandemia da COVID-19, aprovada pela DELIBERAÇÃO Nº 064/2020 

– CEF-CAU/BR, Aprovado, passou a ser o item 6.9 
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. Aprovado, passou a ser o item 6.9 

5 - DISTRIBUIÇÃO DE MATÉRIAS A SEREM RELATADAS  
 Sem    

 

 

6. RELATO, DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS   

ITEM DE PAUTA  6.1. Inclusão de pós-graduação - Especialização em Segurança do Trabalho        

ORIGEM Protocolo SICCAU nº 1154102/2020. 

DISCUSSÕES  

DELIBERAÇÕES E 

ENCAMINHAMENTOS 

Após análise, a CEF/CAU/TO, decidiu por unanimidade, em notificar o profissional 

para apresentar e-mail da Instituição de Ensino Superior, para fins de confirmação. 

Apresentado o endereço de correio eletrônico da IES, deverá ser formalizado o 

contato para a confirmação do egresso. Em caso de confirmação, fica deferido o 

pedido de Inclusão de registro de especialização de engenharia e segurança do 

trabalho. Não apresentado o e-mail, ou/em não sendo confirmado o egresso, fica o 

pleito indeferido. Tudo, conforme Deliberação CEF/CAU/TO nº 01/2021.  

ITEM DE PAUTA  
6.2. Proposta de encaminhado, solicitação das instituições de ensino superior 

de Arquitetura e Urbanismo a listagem dos profissionais recém-formados.  

ORIGEM CEF/CAU/TO  

DISCUSSÕES  

DELIBERAÇÕES E 

ENCAMINHAMENTOS 

Após o debate, a CEF/CAU/TO, decidiu por solicitar as instituições de ensino 

superior de Arquitetura e Urbanismo do Estado do Tocantins, que no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após o encerramento do ano letivo, encaminhe a listagem dos 

recém-formados. Esclarecer as instituições que o envio garante agilidade no 

processo de registro profissional, pois torna quase desnecessária a confirmação de 

autenticidade do diploma ou certificado. Tudo, conforme Deliberação CEF/CAU/TO 

nº 02/2021 

ITEM DE PAUTA  6.3. Proposta de Alteração/ Revogação da Deliberação CEF/CAU-TO nº 11-2019 

ORIGEM CEF/CAU/TO  

DISCUSSÕES  

DELIBERAÇÕES E 

ENCAMINHAMENTOS 

Após o debate, a CEF/CAU/TO, deliberou que todo pedido de registro, seja ele, 

provisório ou definitivo, que apresente diploma ou certificado de outra Unidade da 

Federação, deverá ser consultada a autenticidade da assinatura, observadas as 

chaves e autoridades certificadoras ou, encaminhado e-mail para a instituição de 

ensino no caso de assinatura manuscrita. Revogar a Deliberação CEF/CAU-TO nº 

11-2019. Tudo, conforme Deliberação CEF/CAU/TO nº 03/2021 

ITEM DE PAUTA  
6.4. Registros Profissionais, sem colação de grau, face à pandemia de 

COVID19. 

ORIGEM Gerencia Técnica e de Fiscalização   do CAU/TO  

DISCUSSÕES  

DELIBERAÇÕES E 

ENCAMINHAMENTOS 

Após o debate, a CEF/CAU/TO, deliberou por não acolher a Deliberação nº 19/2020 

– CEF-CAU-BR (acolhida pelo Conselho Direito, conforme Deliberação CD-CAU/BR 

nº 16/2020), mantendo a necessidade da colação de grau, para o registro 

profissional. Tudo, conforme Deliberação CEF/CAU/TO nº 04/2021 

ITEM DE PAUTA  6.5. Apreciação dos pedidos de registros sem colação de grau 

ORIGEM Divisão de Atendimento ao Público do CAU/TO  
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DISCUSSÕES  

DELIBERAÇÕES E 

ENCAMINHAMENTOS 

Após o debate, a CEF/CAU/TO, deliberou por indeferir todos os pedidos de registro, 

sem colação de grau. Determinar a suspenção dos registros profissionais, por 

ventura deferido sem colação de grau, até que seja apresentado a outorga de 

colação. Tudo, conforme Deliberação CEF/CAU/TO nº 05/2021.  
  
 

7 - ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL  

7.1. Devido ao avançado da hora, os itens 6.6, 6.7, 6.8 e 6.9, foram transferidos para a pauta da reunião 

ordinária do dia 04/02.  
 
 

As 11h:30mim, a coordenadora encerrou a 1º Reunião Ordinária da Comissão de Ensino e Formação do 

CAU/TO, do ano de 2021. E pra constar, foi lavrada a presente súmula, pela assessoria jurídica e vai assinada 

por todos os participantes.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Thamisse Bezerra Silva 
Coordenadora da CEF/CAU/TO 

 
 
 
 

Thyago Phellip França Freitas 
Suplente da CEF/CAU/TO convocado 

 
 
 
 

Marcieli Coradin 
Suplente da CEF/CAU/TO convocado 


